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I

(Actos adoptados em aplicação dos Tratados CE/Euratom cuja publicação é obrigatória)

REGULAMENTOS

REGULAMENTO (CE) N.o 267/2007 DA COMISSÃO

de 14 de Março de 2007

que estabelece os valores forfetários de importação para a determinação do preço de entrada de
certos frutos e produtos hortícolas

A COMISSÃO DAS COMUNIDADES EUROPEIAS,

Tendo em conta o Tratado que institui a Comunidade Europeia,

Tendo em conta o Regulamento (CE) n.o 3223/94 da Comissão,
de 21 de Dezembro de 1994, que estabelece regras de execução
do regime de importação dos frutos e dos produtos hortíco-
las (1), e, nomeadamente, o n.o 1 do seu artigo 4.o,

Considerando o seguinte:

(1) O Regulamento (CE) n.o 3223/94 prevê, em aplicação
dos resultados das negociações comerciais multilaterais
do Uruguay Round, os critérios para a fixação pela Co-
missão dos valores forfetários de importação dos países
terceiros, relativamente aos produtos e períodos que
especifica no seu anexo.

(2) Em aplicação dos supracitados critérios, os valores forfe-
tários de importação devem ser fixados nos níveis cons-
tantes em anexo,

ADOPTOU O PRESENTE REGULAMENTO:

Artigo 1.o

Os valores forfetários de importação referidos no artigo 4.o do
Regulamento (CE) n.o 3223/94 são fixados como indicado no
quadro constante do anexo.

Artigo 2.o

O presente regulamento entra em vigor em 15 de Março de
2007.

O presente regulamento é obrigatório em todos os seus elementos e directamente aplicável em
todos os Estados-Membros.

Feito em Bruxelas, em 14 de Março de 2007.

Pela Comissão
Jean-Luc DEMARTY

Director-Geral da Agricultura
e do Desenvolvimento Rural
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(1) JO L 337 de 24.12.1994, p. 66. Regulamento com a última
redacção que lhe foi dada pelo Regulamento (CE) n.o 386/2005
(JO L 62 de 9.3.2005, p. 3).



ANEXO

do regulamento da Comissão, de 14 de Março de 2007, que estabelece os valores forfetários de importação para
a determinação do preço de entrada de certos frutos e produtos hortícolas

(EUR/100 kg)

Código NC Código países terceiros (1) Valor forfetário de importação

0702 00 00 IL 134,0
MA 87,5
TN 143,7
TR 103,1
ZZ 117,1

0707 00 05 JO 171,8
MA 65,6
TR 121,5
ZZ 119,6

0709 90 70 MA 73,6
TR 107,5
ZZ 90,6

0709 90 80 EG 233,0
IL 119,7
ZZ 176,4

0805 10 20 CU 39,6
EG 43,3
IL 54,3
MA 44,4
TN 50,8
TR 64,3
ZZ 49,5

0805 50 10 EG 58,9
IL 68,1
TR 52,4
ZZ 59,8

0808 10 80 AR 86,3
BR 78,8
CA 81,5
CL 84,6
CN 90,6
US 108,3
UY 70,5
ZA 90,3
ZZ 86,4

0808 20 50 AR 79,2
CL 72,1
US 110,6
ZA 76,0
ZZ 84,5

(1) Nomenclatura dos países fixada pelo Regulamento (CE) n.o 1833/2006 da Comissão (JO L 354 de 14.12.2006, p. 19). O código «ZZ»
representa «outras origens».
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REGULAMENTO (CE) N.o 268/2007 DA COMISSÃO

de 14 de Março de 2007

que fixa o coeficiente de atribuição a aplicar na emissão de certificados de importação dos produtos
do sector do açúcar no quadro dos contingentes pautais e dos acordos preferenciais pedidos de 5 a

9 de Março de 2007

A COMISSÃO DAS COMUNIDADES EUROPEIAS,

Tendo em conta o Tratado que institui a Comunidade Europeia,

Tendo em conta o Regulamento (CE) n.o 318/2006 do Conse-
lho, de 20 de Fevereiro de 2006, que estabelece a organização
comum de mercado no sector do açúcar (1),

Tendo em conta o Regulamento (CE) n.o 950/2006 da Comis-
são, de 28 de Junho de 2006, que estabelece, para as campa-
nhas de comercialização de 2006/2007, 2007/2008 e
2008/2009, normas de execução relativas à importação e à
refinação de produtos do sector do açúcar no âmbito de deter-
minados contingentes pautais e acordos preferenciais (2), nome-
adamente o n.o 3 do artigo 5.o,

Considerando o seguinte:

(1) Na semana de 5 a 9 de Março de 2007, foram apresen-
tados às autoridades competentes, ao abrigo do Regula-
mento (CE) n.o 950/2006 ou (CE) n.o 1832/2006 da
Comissão, de 13 de Dezembro de 2006, que estabelece
medidas transitórias no sector do açúcar devido à adesão

da Bulgária e da Roménia (3), pedidos de certificados de
importação que totalizam uma quantidade igual ou supe-
rior à quantidade disponível para o número de ordem
09.4337.

(2) Nestas circunstâncias, a Comissão deve fixar um coefici-
ente de atribuição que permita a emissão dos certificados
proporcionalmente à quantidade disponível e informar os
Estados-Membros de que o limite em causa foi atingido,

ADOPTOU O PRESENTE REGULAMENTO:

Artigo 1.o

Relativamente aos pedidos de certificados de importação apre-
sentados de 5 a 9 de Março de 2007, ao abrigo do n.o 2 do
artigo 4.o do Regulamento (CE) n.o 950/2006 ou do artigo 5.o
do Regulamento (CE) n.o 1832/2006, os certificados são emiti-
dos nos limites das quantidades indicadas no anexo do presente
regulamento.

Artigo 2.o

O presente regulamento entra em vigor na data da sua publi-
cação no Jornal Oficial da União Europeia.

O presente regulamento é obrigatório em todos os seus elementos e directamente aplicável em
todos os Estados-Membros.

Feito em Bruxelas, em 14 de Março de 2007.

Pela Comissão
Jean-Luc DEMARTY

Director-Geral da Agricultura
e do Desenvolvimento Rural

PT15.3.2007 Jornal Oficial da União Europeia L 75/3

(1) JO L 58 de 28.2.2006, p. 1.
(2) JO L 178 de 1.7.2006, p. 1. Regulamento alterado pelo Regula-

mento (CE) n.o 2006/2006 (JO L 379 de 28.12.2006, p. 95). (3) JO L 354 de 14.12.2006, p. 8.



ANEXO

Açúcar Preferencial ACP-Índia

Título IV do Regulamento (CE) n.o 950/2006

Campanha de 2006/2007

Número de ordem País em causa % a deferir das quantidades pedidas na
semana de 5 a 9 de Março de 2007 Limite

09.4331 Barbados 100

09.4332 Belize 0 Atingido

09.4333 Costa do Marfim 100

09.4334 República do Congo 100

09.4335 Fiji 100

09.4336 Guiana 100

09.4337 Índia 40,2703 Atingido

09.4338 Jamaica 100

09.4339 Quénia 100

09.4340 Madagáscar 100

09.4341 Malavi 100

09.4342 Maurícia 100

09.4343 Moçambique 0 Atingido

09.4344 São Cristóvão e Nevis —

09.4345 Suriname —

09.4346 Suazilândia 100

09.4347 Tanzânia 0 Atingido

09.4348 Trindade e Tobago 100

09.4349 Uganda —

09.4350 Zâmbia 100

09.4351 Zimbabué 100

Açúcar Complementar

Título V do Regulamento (CE) n.o 950/2006

Campanha de 2006/2007

Número de ordem País em causa % a deferir das quantidades pedidas na
semana de 5 a 9 de Março de 2007 Limite

09.4315 Índia 100

09.4316 Países signatários do Protocolo ACP 100
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Açúcar «Concessões CXL»

Título VI do Regulamento (CE) n.o 950/2006

Campanha de 2006/2007

Número de ordem País em causa % a deferir das quantidades pedidas na
semana de 5 a 9 de Março de 2007 Limite

09.4317 Austrália 0 Atingido

09.4318 Brasil 0 Atingido

09.4319 Cuba 0 Atingido

09.4320 Outros países terceiros 0 Atingido

Açúcar dos Balcãs

Título VII do Regulamento (CE) n.o 950/2006

Campanha de 2006/2007

Número de ordem País em causa % a deferir das quantidades pedidas na
semana de 5 a 9 de Março de 2007 Limite

09.4324 Albânia 100

09.4325 Bósnia-Herzegovina 0 Atingido

09.4326 Sérvia, Montenegro e Kosovo 100

09.4327 antiga República jugoslava da Macedónia 100

09.4328 Croácia 100

Açúcar importado a título excepcional e açúcar importado para fins industriais

Título VIII do Regulamento (CE) n.o 950/2006

Campanha de 2006/2007

Número de ordem Tipo % a deferir das quantidades pedidas na
semana de 5 a 9 de Março de 2007 Limite

09.4380 Excepcional —

09.4390 Industrial 100

Importação de açúcar no âmbito dos contingentes pautais transitórios abertos para a Bulgária e a Roménia

Secção 2 do capítulo 1 do Regulamento (CE) n.o 1832/2006

Campanha de 2006/2007

Número de ordem Tipo % a deferir das quantidades pedidas na
semana de 5 a 9 de Março de 2007 Limite

09.4365 Bulgária 0 Atingido

09.4366 Roménia 100
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REGULAMENTO (CE) N.o 269/2007 DA COMISSÃO

de 14 de Março de 2007

relativo à emissão de licenças para a importação de determinados citrinos preparados ou
conservados (nomeadamente mandarinas, etc.) no período compreendido entre 11 de Abril

de 2007 e 8 de Novembro de 2007

A COMISSÃO DAS COMUNIDADES EUROPEIAS,

Tendo em conta o Tratado que institui a Comunidade Europeia,

Tendo em conta o Regulamento (CE) n.o 3285/94 do Conselho,
de 22 de Dezembro de 1994, relativo ao regime comum apli-
cável às importações e que revoga o Regulamento (CE) n.o
518/94 (1),

Tendo em conta o Regulamento (CE) n.o 519/94 do Conselho,
de 7 de Março de 1994, relativo ao regime comum aplicável às
importações de certos países terceiros e que revoga os Regula-
mentos (CEE) n.o 1765/82, (CEE) n.o 1766/82 e (CEE) n.o
3420/83 (2),

Tendo em conta o Regulamento (CE) n.o 658/2004 da Comis-
são, de 7 de Abril de 2004, que institui medidas de salvaguarda
definitivas contra as importações de determinados citrinos pre-
parados ou conservados (nomeadamente mandarinas, etc.) (3),
nomeadamente o n.o 1 do artigo 8.o,

Considerando o seguinte:

(1) As quantidades para as quais os importadores tradicionais
e outros importadores apresentaram pedidos de licença
de importação, ao abrigo do artigo 5.o do Regulamento
(CE) n.o 658/2004, excedem as quantidades disponíveis
no que respeita aos produtos originários da República
Popular da China (RPC).

(2) É necessário estabelecer, relativamente a cada categoria de
importadores, a percentagem da quantidade objecto de
pedido que será possível importar ao abrigo da licença,

ADOPTOU O PRESENTE REGULAMENTO:

Artigo 1.o

As licenças de importação solicitadas ao abrigo do n.o 1 do
artigo 5.o do Regulamento (CE) n.o 658/2004 são emitidas de
acordo com as percentagens das quantidades solicitadas indica-
das no anexo do presente regulamento.

Artigo 2.o

O presente regulamento entra em vigor em 11 de Abril
de 2007 e é aplicável até 8 de Novembro de 2007.

O presente regulamento é obrigatório em todos os seus elementos e directamente aplicável em
todos os Estados-Membros.

Feito em Bruxelas, em 14 de Março de 2007.

Pela Comissão
Peter MANDELSON

Membro da Comissão
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(1) JO L 349 de 31.12.1994, p. 53. Regulamento com a última redac-
ção que lhe foi dada pelo Regulamento (CE) n.o 2200/2004
(JO L 374 de 22.12.2004, p. 1).

(2) JO L 67 de 10.3.1994, p. 89. Regulamento com a última redacção
que lhe foi dada pelo Regulamento (CE) n.o 427/2003 (JO L 65
de 8.3.2003, p. 1).

(3) JO L 104 de 8.4.2004, p. 67.



ANEXO

Origem dos produtos
Repartição das percentagens

República Popular da China Outros países terceiros

— importadores tradicionais

[Alínea d) do artigo 2.o do Regulamento (CE)
n.o 658/2004]

27,884 % N/A

— outros importadores

[Alínea f) do artigo 2.o do Regulamento (CE)
n.o 658/2004]

3,898 % N/A
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REGULAMENTO (CE) N.o 270/2007 DA COMISSÃO

de 13 de Março de 2007

que altera o Regulamento (CE) n.o 1973/2004 que estabelece normas de execução do Regulamento
(CE) n.o 1782/2003 do Conselho relativamente aos regimes de apoio previstos nos seus títulos IV e

IVA e à utilização de terras retiradas para a produção de matérias-primas

A COMISSÃO DAS COMUNIDADES EUROPEIAS,

Tendo em conta o Tratado que institui a Comunidade Europeia,

Tendo em conta o Regulamento (CE) n.o 1782/2003 do Conse-
lho, de 29 de Setembro de 2003, que estabelece regras comuns
para os regimes de apoio directo no âmbito da política agrícola
comum e institui determinados regimes de apoio aos agriculto-
res e altera os Regulamentos (CEE) n.o 2019/93, (CE) n.o
1452/2001, (CE) n.o 1453/2001, (CE) n.o 1454/2001, (CE)
n.o 1868/94, (CE) n.o 1251/1999, (CE) n.o 1254/1999, (CE)
n.o 1673/2000, (CEE) n.o 2358/71 e (CE) n.o 2529/2001 (1),
nomeadamente o artigo 145.o,

Considerando o seguinte:

(1) O n.o 1 do artigo 3.o do Regulamento (CE) n.o
1973/2004 da Comissão (2) prevê a comunicação de cer-
tos elementos à Comissão. No que respeita à ajuda ao
tabaco, o montante indicativo da ajuda deve ser comu-
nicado no ano de colheita e não no ano seguinte, como
indicado na alínea d) desse artigo, que deve ser alterada
em conformidade.

(2) No que se refere ao pagamento específico para o algodão,
a comunicação exigida pelo n.o 1 do artigo 3.o do Re-
gulamento (CE) n.o 1973/2004 e pelo n.o 3 do artigo
171.o-AI do mesmo regulamento são redundantes. Por
conseguinte, o n.o 3 do artigo 171.o-AI deve ser supri-
mido.

(3) Em conformidade com o n.o 2, alínea d), do artigo 71.o-
-A do Regulamento (CE) n.o 796/2004 da Comissão, de
21 de Abril de 2004, que estabelece regras de execução
relativas à condicionalidade, à modulação e ao sistema
integrado de gestão e de controlo previstos no Regula-
mento (CE) n.o 1782/2003 do Conselho que estabelece
regras comuns para os regimes de apoio directo no âm-
bito da política agrícola comum e institui determinados
regimes de apoio aos agricultores (3) os Estados-Mem-
bros, aquando da fixação do coeficiente de redução a

aplicar em caso de superação dos limites máximos orça-
mentais fixados para determinados regimes de ajuda, de-
vem ter em conta as reduções ou exclusões a aplicar aos
pedidos de ajuda.

(4) O artigo 4.o do Regulamento (CE) n.o 1973/2004 prevê
que certos coeficientes de redução sejam fixados até 15
de Novembro do ano em causa. O efeito global das
reduções e exclusões a aplicar aos pedidos de ajuda
nem sempre é conhecido dos Estados-Membros até essa
data. Por outro lado, não é necessário fixar esses coefi-
cientes até essa data.

(5) Além disso, a experiência mostrou que a fixação de ou-
tros coeficientes de redução exigida pelo artigo 4.o do
Regulamento (CE) n.o 1973/2004 é frequentemente difí-
cil de realizar até 15 de Novembro do ano em causa.
Uma vez que não há uma necessidade especial de fixar
esses coeficientes num estádio tão precoce e que é sufi-
ciente que os dados sejam comunicados à Comissão até
31 de Janeiro do ano seguinte, mas, em qualquer caso,
antes da concessão de quaisquer pagamentos, o artigo 4.o
deve ser alterado em conformidade. Essa alteração reper-
cute-se nos artigos 3.o, 61.o, 69.o e 171.o-BB e nos ane-
xos III e VI desse regulamento, que devem, por conse-
guinte, ser igualmente alterados.

(6) O relatório da Comissão ao Conselho sobre o reexame da
ajuda às culturas energéticas prevista no artigo 88.o do
Regulamento (CE) n.o 1782/2003 sublinhou a necessi-
dade de tornar esta ajuda mais atraente, tanto para os
agricultores como para os transformadores. As normas
de execução estabelecidas no capítulo 8 do Regulamento
(CE) n.o 1973/2004 devem, portanto, ser simplificadas.

(7) O sistema de garantias assegura que as matérias-primas
cultivadas em superfícies que beneficiam da ajuda às cul-
turas energéticas e entregues aos colectores ou primeiros
transformadores sejam efectivamente transformadas em
energia. No entanto, verificou-se ser adequado autorizar
os Estados-Membros a substituir o sistema de garantias
por um sistema alternativo de aprovação dos operadores,
que garanta o mesmo grau de eficácia. Esses operadores
autorizados teriam de respeitar exigências mínimas e se-
riam sancionados em caso de incumprimento das suas
obrigações, de acordo com normas de execução a esta-
belecer, ao nível nacional, pelas autoridades competentes.
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(1) JO L 270 de 21.10.2003, p. 1. Regulamento com a última redacção
que lhe foi dada pelo Regulamento (CE) n.o 2013/2006 (JO L 384
de 29.12.2006, p. 13).

(2) JO L 345 de 20.11.2004, p. 1. Regulamento com a última redacção
que lhe foi dada pelo Regulamento (CE) n.o 1679/2006 (JO L 314
de 15.11.2006, p. 7).

(3) JO L 141 de 30.4.2004, p. 18. Regulamento com a última redacção
que lhe foi dada pelo Regulamento (CE) n.o 2025/2006 (JO L 384
de 29.12.2006, p. 81).



(8) A obrigação de celebração de um contrato é um modo
eficaz de garantir que os agricultores que pedem a ajuda
às culturas energéticas entregarão essas matérias-primas a
um colector ou a um transformador. No entanto, uma
vez que as culturas permanentes (por exemplo, talhadia
de rotação curta) não podem ser colhidas no(s) primei-
ro(s) ano(s) de plantação, essa obrigação deve ser aplicá-
vel apenas a partir do ano da primeira colheita.

(9) Para calcular a quantidade mínima de matéria-prima a
entregar pelo agricultor devem ser utilizados rendimentos
representativos, a fim de garantir que as superfícies em
causa sejam utilizadas para fins energéticos. Contudo, as
características específicas de certas matérias-primas tor-
nam praticamente impossível que sejam utilizadas de
uma forma não conforme, pelo que não é necessário
estabelecer para as mesmas um rendimento representa-
tivo.

(10) A obrigação de entregar toda a matéria-prima colhida nas
superfícies em causa não permite a sua substituição por
uma quantidade equivalente da mesma matéria-prima.
Quanto às culturas anuais, esta obrigação não é necessá-
ria e deve, pois, ser abolida, tornando assim a aplicação
do regime mais flexível, sem comprometer o seu objec-
tivo global.

(11) É adequado prever que, se possível, as comunicações ao
organismo pagador, tanto pelo agricultor como pelo co-
lector ou primeiro transformador, sejam efectuadas de
um modo que permita evitar a duplicação.

(12) O artigo 25.o do Regulamento (CE) n.o 1973/2004 prevê
a possibilidade de os Estados-Membros autorizarem os
agricultores a utilizar as matérias-primas na sua própria
exploração para fins energéticos. Por razões de clareza e
transparência, e tendo em conta as especificidades dessa
opção, é adequado estabelecer regras especiais aplicáveis
a este caso.

(13) No que se refere aos cereais e oleaginosas utilizados na
exploração, a desnaturação da produção é explicitamente
exigida pelo n.o 4 do artigo 25.o do Regulamento (CE)
n.o 1973/2004. Tendo em conta o volume provavel-
mente limitado dessa produção e as dificuldades técnicas
do processo de desnaturação, é adequado atribuir aos
Estados-Membros o estabelecimento das medidas e con-
trolos adequados. Esta abordagem deve igualmente ser
alargada à determinação das quantidades de matérias-pri-
mas colhidas.

(14) Em conformidade com o n.o 3, terceiro parágrafo, do
artigo 24.o do Regulamento (CE) n.o 1973/2004, os pri-
meiros transformadores e colectores que optem por subs-
tituir as matérias-primas e produtos intermédios ou sub-
produtos por uma quantidade equivalente devem comu-
nicar esse facto às autoridades competentes. Além disso,
de acordo com essa disposição, deve ser garantida a
comunicação entre as autoridades nacionais dos Esta-
dos-Membros no caso de essas transacções dizerem res-
peito a diferentes Estados-Membros, a fim de que tais
autoridades disponham de suficientes informações sobre
tais transacções. Por conseguinte, a obrigação de utilizar
o exemplar de controlo T5 previsto nos artigos 37.o e
38.o do mesmo regulamento não é necessária e deve ser
suprimida.

(15) A fim de harmonizar as regras dos regimes de ajudas
«superfícies» e simplificar a gestão e o controlo dos pe-
didos de ajuda, é conveniente que os elementos referidos
nos actos enumerados no anexo III do Regulamento (CE)
n.o 1782/2003 ou que possam fazer parte das boas con-
dições agrícolas e ambientais referidas no artigo 5.o e no
anexo IV desse regulamento sejam elegíveis para todos os
regimes de ajudas «superfícies», incluindo o regime de
pagamento único. Portanto, o n.o 3 do artigo 30.o do
Regulamento (CE) n.o 796/2004 deve ser igualmente
aplicável a esse regime.

(16) As informações sobre o rendimento no quadro do paga-
mento por superfície para as culturas arvenses são neces-
sárias para estabelecer as previsões das despesas. Além
disso, o artigo 104.o do Regulamento (CE) n.o
1782/2003 estabelece rendimentos diferenciados para o
cálculo da ajuda, consoante o milho seja tratado separa-
damente ou não. O anexo IX do Regulamento (CE) n.o
1973/2004 deve, pois, ser adaptado em conformidade.

(17) O Regulamento (CE) n.o 1973/2004 deve, por conse-
guinte, ser alterado em conformidade.

(18) Dado que as alterações previstas no presente regulamento
dizem respeito a pedidos de ajuda a apresentar em 2007,
o presente regulamento deve ser aplicável a partir de 1 de
Janeiro de 2007. Contudo, devido a condicionantes de
natureza administrativa, algumas alterações devem ser
aplicáveis a partir de 1 de Janeiro de 2008.

(19) As medidas previstas no presente regulamento estão em
conformidade com o parecer do Comité de Gestão dos
Pagamentos Directos,
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ADOPTOU O PRESENTE REGULAMENTO:

Artigo 1.o

O Regulamento (CE) n.o 1973/2004 é alterado do seguinte
modo:

1) No artigo 3.o, o n.o 1 é alterado do seguinte modo:

a) É inserida a seguinte alínea b)-A:

«b)-A Até ao dia 15 de Outubro seguinte ao final do
ano a título do qual a ajuda é concedida, todas
as informações necessárias para avaliação da
ajuda às culturas energéticas, nomeadamente:

— o número de pedidos,

— as superfícies correspondentes a cada espécie
de matéria-prima,

— as quantidades de cada tipo de matéria-prima
e produto final obtidas;»;

b) A alínea c) é alterada do seguinte modo:

i) O proémio passa a ter a seguinte redacção:

«Até 31 de Janeiro do ano seguinte:»;

ii) A subalínea iii) passa a ter a seguinte redacção:

«iii) A quantidade total determinada no caso dos
pagamentos complementares aos produtores de
produtos lácteos previstos no artigo 96.o do Re-
gulamento (CE) n.o 1782/2003.»;

c) A alínea d) passa a ter a seguinte redacção:

«d) Até 31 de Março do ano de colheita, o montante
indicativo da ajuda por quilograma no caso da
ajuda ao tabaco prevista no artigo 110.o-J do Re-
gulamento (CE) n.o 1782/2003, por grupo de va-
riedades de tabaco constantes do anexo XXV do
presente regulamento e, se for caso disso, por
grau qualitativo;».

2) O artigo 4.o passa a ter a seguinte redacção:

«Artigo 4.o

O coeficiente de redução das superfícies, nos casos referidos
no artigo 75.o, no n.o 2 do artigo 78.o, nos artigos 82.o e
85.o, no n.o 2 do artigo 89.o, nos artigos 98.o e 143.o e no
n.o 7 do artigo 143.o-B do Regulamento (CE) n.o
1782/2003, ou o coeficiente de redução das quantidades,
bem como os critérios objectivos, no caso referido no n.o 4

do artigo 95.o do mesmo regulamento, serão fixados, antes
da concessão dos pagamentos aos agricultores, e o mais
tardar em 31 de Janeiro do ano seguinte, com base nos
dados comunicados em conformidade com o n.o 1, alíneas
b), b)-A e c), do artigo 3.o do presente regulamento.».

3) O capítulo 8 passa a ter a seguinte redacção:

«CAPÍTULO 8

AJUDA ÀS CULTURAS ENERGÉTICAS

SECÇÃO 1

Definições

Artigo 23.o

Definições

Para efeitos do presente capítulo, entende-se por:

a) «Requerente», um agricultor que cultive as superfícies
referidas no artigo 88.o do Regulamento (CE) n.o
1782/2003 com vista à obtenção da ajuda prevista no
mesmo artigo;

b) «Ajuda», a ajuda às culturas energéticas prevista no ar-
tigo 88.o do Regulamento (CE) n.o 1782/2003;

c) «Produto energético», qualquer dos produtos energéticos
referidos no segundo parágrafo do artigo 88.o do Regu-
lamento (CE) n.o 1782/2003;

d) «Primeiro transformador», o utilizador de matérias-pri-
mas agrícolas, com excepção dos requerentes que utili-
zem matérias-primas na exploração, que proceda à pri-
meira transformação das mesmas com vista à obtenção
de um ou mais produtos referidos no segundo parágrafo
do artigo 88.o do Regulamento (CE) n.o 1782/2003;

e) «Colector», qualquer pessoa que celebre um contrato
com um requerente em conformidade com o artigo
25.o e compre, por conta própria, matérias-primas refe-
ridas no n.o 1 do artigo 24.o, destinadas às utilizações
previstas no segundo parágrafo do artigo 88.o do Regu-
lamento (CE) n.o 1782/2003.

SECÇÃO 2

Utilização da matéria-prima

Artigo 24.o

Utilização da matéria-prima

1. Nas superfícies que sejam objecto da ajuda pode ser
cultivada qualquer matéria-prima agrícola cujo destino prin-
cipal seja a produção de produtos energéticos nas condi-
ções estabelecidas nos n.os 2 a 8.
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2. Nas superfícies a que se refere o n.o 1 pode ser culti-
vada beterraba açucareira, desde que qualquer produto in-
termédio seja utilizado na produção de produtos energéti-
cos e qualquer co-produto ou subproduto que contenha
açúcar seja utilizado em conformidade com o Regulamento
(CE) n.o 318/2006 do Conselho (*).

3. No que respeita ao cânhamo, são aplicáveis o artigo
29.o do Regulamento (CE) n.o 795/2004 da Comissão (**) e
o artigo 33.o do Regulamento (CE) n.o 796/2004.

4. Os Estados-Membros podem excluir do benefício da
ajuda todas as matérias-primas que coloquem problemas de
controlo, de saúde pública, ambientais ou de direito penal
ou dêem origem a uma taxa reduzida de produtos energé-
ticos finais.

5. Os Estados-Membros podem fixar uma superfície mí-
nima cultivada para qualquer matéria-prima.

6. O valor económico dos produtos energéticos resul-
tantes da transformação das matérias-primas deve ser supe-
rior ao valor de todos os outros produtos destinados a
outras utilizações e resultantes da mesma transformação,
determinado pelo método de avaliação previsto no n.o 6
do artigo 38.o do presente regulamento.

7. Em derrogação ao n.o 6, nas superfícies referidas no
n.o 1 pode ser cultivada soja, desde que qualquer produto
intermédio, com excepção da farinha de soja, seja utilizado
na produção de produtos energéticos.

8. Os produtos energéticos devem ser obtidos, o mais
tardar, por um terceiro transformador.

SECÇÃO 3

Contrato

Artigo 25.o

Contrato

1. A produção das matérias-primas referidas no artigo
24.o deve ser objecto de um contrato em conformidade
com o artigo 90.o do Regulamento (CE) n.o 1782/2003,
nas condições especificadas no presente capítulo.

2. Em derrogação ao n.o 1, no que se refere aos anos
anteriores à primeira colheita das culturas não anuais, os
requerentes podem, através de uma declaração escrita, as-
sumir o compromisso de plantar durante o ano em causa e
de utilizar as matérias-primas a colher na produção de
produtos energéticos. Essa declaração deve conter, pelo
menos, as seguintes informações:

a) As espécies de cada matéria-prima em causa e a super-
fície ocupada por cada espécie;

b) A indicação do ano previsto para a primeira colheita.

3. Em apoio do pedido único, e até à data prevista no
artigo 11.o do Regulamento (CE) n.o 796/2004, os reque-
rentes transmitirão às respectivas autoridades competentes
uma cópia do contrato celebrado com um colector ou
primeiro transformador ou, se for caso disso, a declaração
referida no n.o 2.

Os Estados-Membros podem decidir que os contratos ape-
nas possam ser celebrados entre requerentes e primeiros
transformadores.

Os Estados-Membros podem exigir que cada requerente só
possa celebrar um contrato para cada matéria-prima.

4. Os requerentes certificar-se-ão de que os contratos
comportam os seguintes elementos:

a) Os nomes e os endereços das partes contratantes;

b) A duração do contrato;

c) As espécies de cada matéria-prima em causa e a super-
fície ocupada por cada espécie;

d) Todas as condições aplicáveis à entrega da quantidade
de matéria-prima prevista;

e) O compromisso do agricultor de respeitar as suas obri-
gações previstas no n.o 1 do artigo 27.o;

f) O compromisso do primeiro transformador ou do co-
lector de utilizar as matérias-primas em conformidade
com o presente capítulo.

SECÇÃO 4

Rendimentos representativos, entrega das matérias-pri-
mas e quantidades a entregar

Artigo 26.o

Rendimentos representativos

1. Os Estados-Membros estabelecerão em cada ano,
atempadamente e de acordo com um procedimento ade-
quado, os rendimentos representativos que devem ser ob-
tidos para cada espécie de matéria-prima e comunicá-los-ão
aos requerentes em causa.
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2. Em derrogação ao n.o 1, os Estados-Membros podem
decidir não estabelecer rendimentos representativos para as
culturas não anuais. Nesse caso, sempre que os controlos
previstos no n.o 1, segundo parágrafo, do artigo 27.o evi-
denciarem um risco de incumprimento da obrigação de
entregar toda a matéria-prima colhida, os Estados-Membros
estabelecerão, de acordo com um procedimento adequado,
rendimentos representativos para as culturas afectadas por
esse risco.

Artigo 27.o

Entrega das matérias-primas e quantidades a entregar

1. Os requerentes entregarão a um colector ou primeiro
transformador:

a) Quantidades de matéria-prima iguais, pelo menos, às
correspondentes ao rendimento representativo;

b) Toda a matéria-prima resultante das culturas relativa-
mente às quais os Estados-Membros tenham decidido
utilizar a opção prevista no n.o 2 do artigo 26.o

Os Estados-Membros estabelecerão medidas de controlo
adequadas para garantir que a obrigação de entregar toda
a matéria-prima a que se refere a alínea b) do primeiro
parágrafo seja cumprida.

2. Os requerentes ou colectores ou primeiros transfor-
madores declararão à autoridade competente a entrega das
matérias-primas através de uma declaração escrita assinada
pelo colector ou primeiro transformador e pelo requerente.
Essa declaração deve conter, pelo menos, as seguintes in-
formações:

a) A data da entrega;

b) As quantidades entregues para cada espécie.

3. Os colectores ou primeiros transformadores receberão
a matéria-prima referida no n.o 1 e garantirão a utilização,
na Comunidade, de uma quantidade equivalente dessa ma-
téria-prima no fabrico de um ou mais produtos energéticos.

4. Os colectores entregarão ao(s) primeiro(s) transforma-
dor(es) uma quantidade equivalente de todas as matérias-
-primas recebidas dos requerentes.

5. O primeiro transformador pode utilizar uma quanti-
dade equivalente da matéria-prima, de um produto inter-
médio ou de um subproduto no fabrico de um ou mais
produtos energéticos.

No caso referido no primeiro parágrafo, ou se o colector
vender uma quantidade equivalente da matéria-prima co-
lhida, o primeiro transformador ou o colector informarão
do facto a autoridade competente junto da qual foi consti-
tuída a garantia referida no artigo 31.o ou, em caso de
aplicação do artigo 37.o, a autoridade competente respon-
sável pela aprovação do colector ou primeiro transforma-
dor em causa. Se a referida quantidade equivalente for
utilizada num Estado-Membro diferente daquele em que a
matéria-prima foi colhida, as autoridades competentes dos
Estados-Membros em causa informar-se-ão mutuamente
dessas transacções.

6. Em conformidade com as disposições nacionais em
matéria de relações contratuais, o primeiro transformador
pode delegar em terceiros a recolha da matéria-prima junto
do agricultor requerente da ajuda. O primeiro transforma-
dor continuará a ser o único responsável no que respeita às
obrigações previstas no presente capítulo.

Artigo 28.o

Circunstâncias excepcionais

Nos casos de força maior ou circunstâncias excepcionais
previstos no n.o 4 do artigo 40.o do Regulamento (CE)
n.o 1782/2003, um requerente pode, de acordo com o
procedimento estabelecido no artigo 72.o do Regulamento
(CE) n.o 796/2004, informar a autoridade competente de
que depende de que, devido a essas circunstâncias, não lhe
é possível fornecer a totalidade ou parte das matérias-pri-
mas especificadas no contrato referido no artigo 25.o A
autoridade competente pode, após ter obtido provas sufi-
cientes dessas circunstâncias excepcionais, autorizar altera-
ções das quantidades a entregar ao colector ou ao primeiro
transformador.

SECÇÃO 5

Condições para o pagamento da ajuda

Artigo 29.o

Pagamento

1. Sem prejuízo das sanções previstas no artigo 51.o do
Regulamento (CE) n.o 796/2004 e no artigo 30.o do pre-
sente regulamento, a ajuda só será paga se:

a) Uma cópia do contrato tiver sido transmitida à autori-
dade competente em conformidade com o artigo 25.o;
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b) A garantia prevista no artigo 31.o tiver sido constituída,
excepto se for aplicado o artigo 37.o;

c) A declaração prevista no n.o 2 do artigo 27.o tiver sido
apresentada à autoridade competente;

d) A autoridade competente tiver verificado, relativamente
a cada pedido, que se encontram satisfeitas as condições
estabelecidas nos artigos 25.o e 27.o

2. Em derrogação ao n.o 1, e sem prejuízo das reduções
e exclusões previstas no artigo 51.o do Regulamento (CE)
n.o 796/2004 e das sanções previstas no artigo 30.o do
presente regulamento, a ajuda relativa aos anos anteriores à
primeira colheita das culturas não anuais será paga desde
que a declaração referida no n.o 2 do artigo 25.o tenha sido
transmitida à autoridade competente e esta tenha verificado
o cumprimento do disposto no n.o 2 do artigo 25.o

Artigo 30.o

Sanções em caso de falsa declaração de entrega

Sempre que, durante os controlos, se verifique que a de-
claração de entrega prevista no n.o 2 do artigo 27.o é
intencionalmente falsa, o requerente perderá a sua elegibi-
lidade para a ajuda. Se a ajuda já tiver sido paga, será
recuperada em conformidade com o artigo 73.o do Regu-
lamento (CE) n.o 796/2004. No que respeita às culturas
não anuais, os pagamentos já efectuados estão sujeitos a
recuperação até ao último pagamento elegível.

SECÇÃO 6

Obrigações dos colectores e dos primeiros transformado-
res

Artigo 31.o

Garantias

1. Os colectores ou os primeiros transformadores cons-
tituirão a garantia prevista no n.o 2 junto das autoridades
competentes de que dependem até à data limite para as
alterações aos pedidos de pagamento relativos ao ano em
questão no Estado-Membro em causa, em conformidade
com o n.o 2 do artigo 15.o do Regulamento (CE) n.o
796/2004. Contudo, os Estados-Membros podem não exi-
gir a constituição de uma garantia, nas condições estabele-
cidas no artigo 5.o do Regulamento (CEE) n.o 2220/85 da
Comissão (***).

2. A garantia referente a cada matéria-prima será calcu-
lada à razão de 60 EUR por hectare, multiplicados pela
soma das superfícies objecto de um contrato assinado

pelo colector ou primeiro transformador em causa e utili-
zadas na produção da matéria-prima em questão.

3. No entanto, no caso das culturas não anuais, a ga-
rantia só será constituída relativamente ao ano da primeira
colheita e permanecerá válida no que respeita aos anos
consecutivos durante o período de validade do contrato.

4. Se os contratos forem alterados em conformidade
com o artigo 28.o, as garantias constituídas serão ajustadas
em conformidade.

5. Sem prejuízo dos artigos 20.o a 24.o do Regulamento
(CEE) n.o 2220/85, se o colector tiver constituído uma
garantia, esta será liberada após a entrega da matéria-prima
em causa ao primeiro transformador, desde que a autori-
dade competente de que depende o colector tenha provas
de que o primeiro transformador constituiu uma garantia
equivalente junto da respectiva autoridade competente. Se a
primeira transformação for efectuada num Estado-Membro
que aplique o disposto no artigo 37.o, a garantia consti-
tuída pelo colector será liberada assim que a matéria-prima
em questão tenha sido entregue a um primeiro transforma-
dor aprovado.

Artigo 32.o

Exigências principais, secundárias e subordinadas no
que respeita aos colectores e transformadores

1. As obrigações a seguir indicadas constituem exigên-
cias principais, na acepção do artigo 20.o do Regulamento
(CEE) n.o 2220/85:

a) A obrigação, no que respeita aos colectores, de entregar
ao primeiro transformador a totalidade das quantidades
de matérias-primas, prevista no n.o 4 do artigo 27.o;

b) A obrigação, no que respeita aos primeiros transforma-
dores, de transformar, pelo menos, as quantidades de
matérias-primas determinadas em conformidade com o
n.o 1 do artigo 27.o nos produtos finais especificados no
contrato;

c) A obrigação, no que respeita aos primeiros transforma-
dores, relativa ao valor económico dos produtos ener-
géticos obtidos através da transformação das matérias-
-primas, em conformidade com o n.o 6 do artigo 24.o

2. A obrigação, no que respeita aos primeiros transfor-
madores, de transformar as matérias-primas até ao dia 31
de Julho do segundo ano seguinte ao da colheita constitui
uma exigência secundária, na acepção do artigo 20.o do
Regulamento (CEE) n.o 2220/85.
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3. As obrigações a seguir indicadas constituem exigên-
cias subordinadas, na acepção do artigo 20.o do Regula-
mento (CEE) n.o 2220/85:

a) No que respeita aos colectores e aos primeiros trans-
formadores:

i) A obrigação de receber as quantidades de matérias-
-primas em causa, entregues pelos requerentes em
conformidade com o n.o 3 do artigo 27.o,

ii) A obrigação de assinar a declaração de entrega refe-
rida no n.o 2 do artigo 27.o;

b) No que respeita aos primeiros transformadores, a obri-
gação, se for caso disso, de constituir uma garantia até à
data limite estabelecida no n.o 1 do artigo 31.o

4. Em derrogação ao n.o 2 do artigo 20.o do Regula-
mento (CEE) n.o 2220/85, no que respeita ao colector ou
ao primeiro transformador, a obrigação de aceitar ou faci-
litar os controlos in loco a realizar pelas autoridades com-
petentes ou de fornecer os registos referidos no artigo 38.o
do presente regulamento constitui uma exigência principal.

SECÇÃO 7

Regras especiais para a utilização das matérias-primas na
exploração

Artigo 33.o

Utilização das matérias-primas na exploração

1. Não obstante o disposto no n.o 1 do artigo 25.o, os
Estados-Membros podem autorizar os requerentes a:

a) Utilizar árvores florestais de revolução curta do código
ex 0602 90 41 ou todos os cereais ou oleaginosas dos
códigos NC 1201 00 90, 1205 10 90, 1205 90 00,
1206 00 91 e 1206 00 99 colhidos:

i) Como combustíveis no aquecimento da sua explora-
ção agrícola,

ii) Para produção, na sua exploração agrícola, de energia
ou de biocombustíveis;

b) Transformar, na sua exploração agrícola, toda a matéria-
-prima colhida em biogás do código NC 2711 29 00.

2. Se for aplicado o n.o 1 do presente artigo, o artigo
25.o não é aplicável. Os requerentes apresentarão às auto-
ridades competentes de que dependam, até à data prevista
no artigo 11.o do Regulamento (CE) n.o 796/2004 e em
apoio do pedido único, uma declaração escrita que conte-
nha, pelo menos, as seguintes informações:

a) As espécies de cada matéria-prima em causa e a super-
fície ocupada por cada espécie;

b) Se for caso disso, a indicação do ano previsto para a
primeira colheita;

c) Um compromisso do requerente de utilizar ou trans-
formar directamente a matéria-prima coberta pela decla-
ração em conformidade com o n.o 1 do presente artigo
e com o n.o 1 do artigo 24.o, até uma data a fixar pelos
Estados-Membros que não será posterior a 31 de Julho
do segundo ano seguinte ao da colheita;

d) A utilização final prevista da matéria-prima e a descrição
técnica da transformação prevista.

3. Salvo disposição em contrário da presente secção, as
disposições do presente capítulo são aplicáveis aos agricul-
tores em causa.

Artigo 34.o

Quantidades de matérias-primas a utilizar na
exploração

1. Os requerentes utilizarão na sua exploração:

a) Uma quantidade de matéria-prima igual, pelo menos, à
correspondente ao rendimento representativo referido
no artigo 26.o, ou

b) No que respeita às matérias-primas para as quais não
foram estabelecidos rendimentos representativos, toda a
matéria-prima colhida.

Os Estados-Membros introduzirão medidas de controlo
adequadas para garantir o cumprimento da obrigação pre-
vista na alínea b) do primeiro parágrafo.

2. Até uma data a fixar pelos Estados-Membros, os re-
querentes apresentarão às autoridades competentes uma
declaração de colheita que deve conter, pelo menos, as
seguintes informações:

a) A data da colheita;

b) As quantidades de matérias-primas colhidas.

3. Nos casos de força maior ou circunstâncias excepcio-
nais previstos no n.o 4 do artigo 40.o do Regulamento (CE)
n.o 1782/2003, um requerente pode, em conformidade
com o artigo 72.o do Regulamento (CE) n.o 796/2004,
informar a autoridade competente de que depende de que
não lhe é possível colher ou utilizar a totalidade ou parte
das quantidades de matérias-primas referidas no n.o 1 do
presente artigo. A autoridade competente pode, após ter
obtido provas suficientes dessas circunstâncias excepcionais,
autorizar alterações das quantidades a utilizar na explora-
ção.
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Artigo 35.o

Controlos

Sem prejuízo dos controlos previstos nos artigos 24.o e
26.o do Regulamento (CE) n.o 796/2004 e nos n.os 4 a
6 do artigo 37.o do presente regulamento, os Estados-Mem-
bros que apliquem o n.o 1 do artigo 33.o do presente
regulamento introduzirão medidas de controlo adequadas
para garantir que:

a) As quantidades de matérias-primas em causa sejam co-
lhidas em conformidade com o artigo 34.o

Essas medidas de controlo devem incluir, pelo menos:

i) O controlo administrativo do cumprimento do artigo
34.o no que respeita às quantidades colhidas,

ii) Controlos in loco de, pelo menos, 10 % das explora-
ções agrícolas a fim de verificar a quantidade colhida
declarada pelo requerente em conformidade com o
n.o 2 do artigo 34.o;

b) As matérias-primas referidas na alínea a) sejam directa-
mente utilizadas na exploração ou transformadas em
biogás do código NC 2711 29 00.

Artigo 36.o

Pagamentos

1. Sem prejuízo das reduções e exclusões estabelecidas
no artigo 51.o do Regulamento (CE) n.o 796/2004 e no
n.o 2 do presente artigo, a ajuda será paga aos requerentes
desde que:

a) As quantidades de matérias-primas exigidas por força do
artigo 34.o tenham sido colhidas;

b) As declarações previstas no n.o 2 do artigo 33.o e no
n.o 2 do artigo 34.o tenham sido apresentadas à auto-
ridade competente;

c) Os controlos previstos na alínea a) do artigo 35.o te-
nham sido efectuados pela autoridade competente.

2. Sem prejuízo do artigo 40.o do Regulamento (CE) n.o
1782/2003, se se verificar que a declaração de colheita,
referida no n.o 2 do artigo 32.o do presente regulamento,
apresentada por um requerente é intencionalmente falsa,
este último não será elegível para a ajuda. Se a ajuda já
tiver sido paga, será recuperada em conformidade com o
artigo 73.o do Regulamento (CE) n.o 796/2004.

Se as matérias-primas não tiverem sido transformadas em
produtos energéticos até à data referida no n.o 2, alínea c),
do artigo 33.o, a ajuda paga para a colheita em questão será
recuperada em conformidade com o artigo 73.o do Regu-
lamento (CE) n.o 796/2004 e o agricultor será excluído da
ajuda às culturas energéticas relativamente ao ano seguinte.

Artigo 36.o-A

Os Estados-Membros podem decidir aplicar a presente sec-
ção a partir de 1 de Janeiro de 2008.

SECÇÃO 8

Sistema de aprovação facultativo

Artigo 37.o

Sistema de aprovação facultativo

1. Em derrogação ao artigo 31.o, os Estados-Membros
podem decidir instituir um sistema de aprovação dos co-
lectores e dos primeiros transformadores (a seguir designa-
dos por «operadores aprovados»).

Os Estados-Membros publicarão a decisão a que se refere o
primeiro parágrafo até ao dia 1 de Novembro do ano
anterior à sua aplicação. No entanto, em relação a 2007,
os Estados-Membros publicarão a sua decisão até 1 de
Março de 2007.

Salvo disposição em contrário da presente secção, o pre-
sente capítulo é aplicável aos Estados-Membros que tenham
decidido aplicar o primeiro parágrafo.

2. Se um Estado-Membro tiver decidido aplicar o n.o 1,
adoptará as disposições necessárias e tomará as medidas
adequadas para garantir que o disposto no presente capí-
tulo seja respeitado. Nomeadamente, os Estados-Membros
definirão condições para a aprovação dos operadores que
garantam que, pelo menos, os seguintes critérios são res-
peitados:

a) No que se refere aos colectores:

i) Terem a capacidade administrativa necessária para
actuar como colectores e realizar a manutenção de
registos a que se refere o artigo 38.o,

ii) Terem uma relação contratual com, pelo menos, um
transformador com vista à entrega de matérias-pri-
mas ou terem desenvolvido actividades comerciais
durante um período suficiente;
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b) No que se refere aos primeiros transformadores:

i) Terem a capacidade administrativa necessária para
actuar como primeiros transformadores e realizar a
manutenção de registos a que se refere o artigo 38.o,

ii) Terem a capacidade de produção adequada para pro-
duzir, pelo menos, um dos produtos energéticos re-
feridos no n.o 1 do artigo 24.o

3. Os Estados-Membros instituirão um procedimento de
controlo da aprovação dos operadores aprovados antes da
publicação da lista referida no n.o 6.

4. Se se verificar que um operador aprovado não cum-
pre as obrigações estabelecidas no presente capítulo ou não
respeita as disposições nacionais adoptadas com base nes-
sas obrigações, ou se um colector ou primeiro transforma-
dor não aceitar ou não facilitar os controlos in loco a
realizar pelas autoridades competentes e/ou não fornecer
as informações referidas no artigo 38.o, os Estados-Mem-
bros imporão sanções adequadas. As taxas das sanções
serão calculadas em função da importância da infracção e
proporcionalmente às garantias executadas por incumpri-
mento das exigências estabelecidas no artigo 32.o

5. Se, devido a negligência grave a definir pelo Estado-
-Membro, um operador aprovado não respeitar o disposto
no presente capítulo ou as disposições nacionais, o Estado-
-Membro pode decidir retirar a sua aprovação por um pe-
ríodo que determinará.

6. Antes do dia 15 de Dezembro do ano anterior ao
ano relativamente ao qual a ajuda é concedida, os Estados-
-Membros publicarão a lista dos colectores e primeiros
transformadores aprovados. No entanto, no que respeita à
ajuda a conceder em relação a 2007, a lista dos colectores
e primeiros transformadores aprovados será publicada até
15 de Abril.

7. Se um Estado-Membro tiver decidido aplicar o n.o 1,
a ajuda será paga apenas aos requerentes que tenham cele-
brado contratos com colectores ou transformadores apro-
vados.

SECÇÃO 9

Controlos

Artigo 38.o

Manutenção de registos

1. A autoridade competente do Estado-Membro preci-
sará os registos que os colectores, transformadores ou re-

querentes referidos no n.o 1 do artigo 33.o devem manter,
bem como a periodicidade de actualização desses registos,
que será no mínimo mensal.

2. No que se refere aos transformadores, esses registos
conterão, pelo menos, as seguintes informações:

a) As quantidades das diferentes matérias-primas compra-
das para transformação;

b) As quantidades de matérias-primas transformadas e as
quantidades e tipos de produtos finais, co-produtos e
subprodutos obtidos a partir dessas matérias-primas;

c) As perdas na transformação;

d) As quantidades destruídas e a justificação dessa destrui-
ção;

e) As quantidades e tipos de produtos vendidos ou cedidos
pelo transformador e os preços obtidos;

f) Se for caso disso, os nomes e os endereços dos trans-
formadores seguintes.

3. No que se refere aos colectores, esses registos conte-
rão, pelo menos, as seguintes informações:

a) As quantidades de todas as matérias-primas compradas
e vendidas para transformação ao abrigo do presente
regime;

b) Os nomes e os endereços dos primeiros transformado-
res.

4. No caso dos requerentes referidos no n.o 1 do artigo
33.o, os registos conterão, pelo menos, uma contabilidade
das existências que permita a rastreabilidade das colheitas e
da transformação na exploração.

5. A autoridade competente de que depende o colector
ou o primeiro transformador verificará se o contrato apre-
sentado satisfaz as condições referidas no n.o 1 do artigo
24.o A autoridade competente de que depende o requerente
deve ser informada sempre que essas condições não se
encontrem satisfeitas.
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6. Para calcular o valor económico dos produtos refe-
rido no n.o 6 do artigo 24.o, as autoridades competentes
em causa compararão, com base nas informações previstas
no n.o 2, a soma dos valores de todos os produtos ener-
géticos com a soma dos valores de todos os demais pro-
dutos destinados a outras utilizações e resultantes da
mesma transformação. Cada valor será o resultado da mul-
tiplicação da quantidade respectiva pela média dos preços à
saída da fábrica verificados na campanha precedente. Se
esses preços não estiverem disponíveis, a autoridade com-
petente determinará os preços adequados, com base, nome-
adamente, nas informações previstas no n.o 1 do artigo
39.o

Artigo 39.o

Controlos da transformação

1. Os primeiros transformadores transmitirão à autori-
dade competente de que dependem as informações neces-
sárias sobre a cadeia de transformação em causa, nomeada-
mente no que se refere a preços e coeficientes técnicos de
transformação a utilizar na determinação das quantidades
de produtos finais susceptíveis de serem obtidas.

2. As autoridades competentes dos Estados-Membros
em que os colectores estejam localizados procederão a
controlos nas instalações de, pelo menos, 25 % dos colec-
tores instalados no seu território, seleccionados com base
numa análise de risco. Esses controlos incluirão verificações
físicas e a análise de documentos comerciais, a fim de
comprovar a correspondência entre as compras de maté-
rias-primas e as respectivas entregas e o respeito das exi-
gências primárias, secundárias e subordinadas estabelecidas
no artigo 32.o

3. As autoridades competentes dos Estados-Membros
em que a transformação for efectuada procederão ao con-
trolo da observância do n.o 1 do artigo 24.o, bem como
das exigências primárias, secundárias e subordinadas esta-
belecidas no n.o 2 do artigo 32.o, nas instalações de, pelo
menos, 25 % dos transformadores instalados no seu terri-
tório, seleccionados com base numa análise de risco. Esses
controlos incluirão, no mínimo, os seguintes elementos:

a) A comparação da soma dos valores de todos os produ-
tos energéticos com a soma dos valores de todos os
demais produtos destinados a outras utilizações e resul-
tantes da mesma transformação;

b) A análise do sistema de produção do transformador,
incluindo verificações físicas e a análise de documentos
comerciais, a fim de comprovar a coerência entre as
entregas de matérias-primas e os produtos finais, co-
-produtos e subprodutos.

Para efeitos dos controlos referidos na alínea b) do pri-
meiro parágrafo, as autoridades competentes basear-se-ão,
designadamente, nos coeficientes técnicos de transformação
das matérias-primas em causa. Caso existam, devem ser
utilizados os coeficientes previstos para a exportação na
legislação comunitária. Na sua ausência, recorrer-se-á a ou-
tros coeficientes eventualmente previstos na legislação co-
munitária. Em todos os outros casos, os controlos basear-
-se-ão, essencialmente, nos coeficientes geralmente aceites
pela indústria transformadora.

4. Os controlos relativos às operações de transformação
referidas no n.o 1 do artigo 33.o incidirão em 10 % dos
requerentes, seleccionados com base numa análise de risco
que tenha em conta:

a) Os montantes da ajuda;

b) O tipo de produção declarado com vista à transforma-
ção, nomeadamente as culturas não anuais;

c) O número de parcelas agrícolas;

d) A evolução desde o ano anterior;

e) Os resultados dos controlos realizados nos anos ante-
riores;

f) Outros parâmetros a definir pelos Estados-Membros,
com base na representatividade das declarações apresen-
tadas.

5. Os controlos referidos no n.o 4 incluirão, pelo menos,
os seguintes elementos:

a) A comparação da soma dos valores de todos os produ-
tos energéticos com a soma dos valores de todos os
demais produtos destinados a outras utilizações e resul-
tantes da mesma transformação;

b) A verificação da existência de instalações para utilizar
ou transformar as matérias-primas na exploração.

6. Se os controlos referidos no n.o 4 evidenciarem irre-
gularidades, as autoridades competentes efectuarão contro-
los suplementares no ano em curso e aumentarão em con-
formidade a percentagem de agricultores a controlar in loco
no ano seguinte, de acordo com o n.o 3 do artigo 26.o do
Regulamento (CE) n.o 796/2004.

7. Se tiver sido previsto que determinados elementos
dos controlos referidos nos n.os 2, 3 e 4 podem ser efec-
tuados por amostragem, esta deve assegurar um nível de
controlo fiável e representativo.
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8. Cada controlo in loco deve ser objecto de um relatório
de controlo, assinado pelo inspector, que descreva porme-
norizadamente os diferentes elementos do controlo. O re-
latório deve indicar, nomeadamente:

a) A data do controlo;

b) As pessoas presentes;

c) O período em que incidiu o controlo;

d) As técnicas de controlo utilizadas, incluindo, se for caso
disso, uma referência aos métodos de amostragem;

e) Os resultados do controlo.

Artigo 40.o

Medidas suplementares e assistência mútua

1. Os Estados-Membros tomarão todas as medidas su-
plementares necessárias à correcta aplicação do presente
capítulo e assistir-se-ão mutuamente na execução dos con-
trolos previstos no mesmo. Se o presente capítulo não
previr reduções ou exclusões apropriadas, os Estados-Mem-
bros podem aplicar sanções nacionais adequadas aos ope-
radores do mercado que intervenham no processo de con-
cessão das ajudas.

2. Na medida do necessário ou do exigido pelas dispo-
sições do presente capítulo, os Estados-Membros prestar-se-
-ão assistência mútua para assegurar a eficácia dos controlos
e possibilitar a verificação da autenticidade dos documentos
apresentados e da exactidão dos dados comunicados.

___________
(*) JO L 58 de 28.5.2006, p. 1.
(**) JO L 141 de 30.4.2004, p. 1. Regulamento com a

última redacção que lhe foi dada pelo Regulamento
(CE) n.o 1291/2006 (JO L 236 de 31.8.2006, p. 20).

(***) JO L 205 de 3.8.1985, p. 5.».

4) No artigo 61.o, o n.o 1 passa a ter a seguinte redacção:

«1. Se se verificar que as superfícies referidas nos artigos
59.o e 60.o foram superadas, o Estado-Membro em causa
determinará, antes da concessão dos pagamentos aos agri-
cultores, e o mais tardar em 31 de Janeiro do ano seguinte,
a taxa definitiva de superação, com duas casas decimais.».

5) O artigo 69.o passa a ter a seguinte redacção:

«Artigo 69.o

Comunicações

Se se verificar que as superfícies referidas nos artigos 59.o e
60.o foram superadas, o Estado-Membro em causa fixará,
antes da concessão dos pagamentos aos agricultores, e o
mais tardar em 31 de Janeiro do ano seguinte, a taxa
definitiva de superação e comunicá-la-á à Comissão até
31 de Janeiro desse ano. Os dados utilizados no cálculo
da taxa de superação de uma superfície de base serão co-
municados por meio do formulário previsto no anexo VI.».

6) No artigo 136.o, são suprimidos os termos «no n.o 3 do
artigo 30.o,».

7) No artigo 171.o-AI, é suprimido o n.o 3.

8) No artigo 171.o-BB, o primeiro parágrafo do n.o 2 passa a
ter a seguinte redacção:

«Os Estados-Membros fixarão, antes da concessão dos pa-
gamentos aos agricultores, e o mais tardar em 31 de Ja-
neiro do ano seguinte, o montante da ajuda por hectare
“SIG oleícola” para cada categoria de olival.».

9) No anexo III, são suprimidos os termos «COMUNICAÇÃO
ANUAL ATÉ 15 DE NOVEMBRO».

10) No anexo VI, são suprimidos os termos «COMUNICAÇÃO
ANUAL ATÉ 15 DE NOVEMBRO».

11) O anexo IX é substituído pelo texto do anexo do presente
regulamento.

Artigo 2.o

O presente regulamento entra em vigor na data da sua publi-
cação no Jornal Oficial da União Europeia.

O presente regulamento é aplicável a partir de 1 de Janeiro de
2007. No entanto, as secções 3, 4, 5, 6 e 9 capítulo 8 do
Regulamento (CE) n.o 1973/2004, alteradas pelo ponto 3 do
artigo 1.o do presente regulamento, são aplicáveis a partir de 1
de Janeiro de 2008.
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O presente regulamento é obrigatório em todos os seus elementos e directamente aplicável em
todos os Estados-Membros.

Feito em Bruxelas, em 13 de Março de 2007.

Pela Comissão
Mariann FISCHER BOEL

Membro da Comissão
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ANEXO

«ANEXO IX

referido no n.o 1, subalínea i) da alínea a), subalínea i) da alínea c) e subalínea i) da alínea e), do artigo 3.o

PAGAMENTO POR SUPERFÍCIE PARA AS CULTURAS ARVENSES

As informações serão apresentadas sob a forma de uma série de quadros de acordo com o modelo a seguir definido:

— um conjunto de quadros com informações relativas a cada região de superfície de base, na acepção do anexo IV do
presente regulamento,

— um quadro único com a síntese das informações por Estado-Membro.

Os quadros serão comunicados em suporte informático.

Observações:

Cada quadro deve identificar a região em causa.

A linha 1 diz apenas respeito ao trigo duro elegível para o complemento ao pagamento por superfície previsto no n.o 1
do artigo 105.o do Regulamento (CE) n.o 1782/2003.

A linha “Culturas arvenses declaradas como superfícies forrageiras para efeitos de prémios aos bovinos e aos ovinos”
corresponde às superfícies referidas no n.o 3 do artigo 102.o do Regulamento (CE) n.o 1782/2003.

Modelo A: Em caso de tratamento separado para o milho (*):

Cultura Superfície
(hectares)

Rendimento
(toneladas/hectare)

Trigo duro (n.o 1 do artigo 105.o)

Milho: superfície de base separada (n.o 2 do artigo 104.o)

Outras culturas: cereais, oleaginosas, linho, cânhamo (n.o 2 do artigo 104.o)

Proteaginosas (n.o 2 do artigo 104.o)

Retirada voluntária de terras da produção (n.o 6 do artigo 107.o)

Culturas arvenses declaradas como superfícies forrageiras para efeitos de pré-
mios aos bovinos e aos ovinos

Total

Modelo B: Em caso de tratamento não separado para o milho (**):

Cultura Superficie
(hectares)

Rendimento
(toneladas/hectare)

Trigo duro (n.o 1 do artigo 105.o)

Culturas constantes do anexo IX do Regulamento (CE) n.o 1782/2003 do
Conselho (n.o 1 do artigo 104.o)

Retirada voluntária de terras da produção (n.o 6 do artigo 107.o)

Culturas arvenses declaradas como superfícies forrageiras para efeitos de pré-
mios aos bovinos e aos ovinos

Total

(*) De acordo com o artigo 104.o do Regulamento (CE) n.o 1782/2003 do Conselho, utiliza-se para o milho o rendimento “milho”
determinado no plano de regionalização para a região em questão; para os cereais, as oleaginosas, o linho não têxtil e o linho e o
cânhamo destinados à produção de fibras, utiliza-se o rendimento “cereais diferentes do milho”; para as proteaginosas, utiliza-se o
rendimento médio dos cereais.

(**) De acordo com o artigo 104.o do Regulamento (CE) n.o 1782/2003 do Conselho, utiliza-se para as culturas o rendimento médio dos
cereais determinado no plano de regionalização para a região em questão.».
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DIRECTIVAS

DIRECTIVA 2007/15/CE DA COMISSÃO

de 14 de Março de 2007

que altera, para o adaptar ao progresso técnico, o anexo I da Directiva 74/483/CEE do Conselho
relativa às saliências exteriores dos veículos a motor

(Texto relevante para efeitos do EEE)

A COMISSÃO DAS COMUNIDADES EUROPEIAS,

Tendo em conta o Tratado que institui a Comunidade Europeia,

Tendo em conta a Directiva 70/156/CEE do Conselho, de 6 de
Fevereiro de 1970, relativa à aproximação das legislações dos
Estados-Membros respeitantes à homologação dos veículos a
motor e seus reboques (1), nomeadamente o segundo travessão
do n.o 2 do artigo 13.o,

Tendo em conta a Directiva 74/483/CEE do Conselho, de 17 de
Setembro de 1974, relativa à aproximação das legislações dos
Estados-Membros respeitantes às saliências exteriores dos veícu-
los a motor (2), nomeadamente o artigo 5.o,

Considerando o seguinte:

(1) A Directiva 74/483/CEE é uma das directivas específicas
no âmbito do procedimento de homologação CE estabe-
lecido pela Directiva 70/156/CEE. Por conseguinte, as
disposições da Directiva 70/156/CEE respeitantes aos sis-
temas, componentes e unidades técnicas dos veículos são
aplicáveis à Directiva 74/483/CEE.

(2) Em virtude do progresso técnico, e com vista a clarificar
os requisitos técnicos, convém adaptar os requisitos rela-
tivos aos pára-choques dos veículos.

(3) O anexo IV, parte II, da Directiva 70/156/CEE contém
uma lista de regulamentos da Comissão Económica das
Nações Unidas para a Europa (UNECE) que podem ser
aceites como alternativas às directivas relativas à homo-
logação. É, por conseguinte, necessário, ao adaptar ao
progresso técnico o anexo I da Directiva 74/483/CEE,
alinhar os requisitos desta directiva com os do regula-
mento UNECE equivalente, o Regulamento n.o 26.

(4) A Directiva 74/483/CEE deverá, pois, ser alterada em
conformidade.

(5) As medidas previstas na presente directiva estão em con-
formidade com o parecer emitido pelo Comité para a
Adaptação ao Progresso Técnico instituído pelo n.o 1
do artigo 13.o da Directiva 70/156/CEE,

ADOPTOU A PRESENTE DIRECTIVA:

Artigo 1.o

O anexo I da Directiva 74/483/CEE é alterado em conformidade
com o anexo da presente directiva.

Artigo 2.o

Com efeitos a partir de 4 de Abril de 2009, um Estado-Membro
deve, por motivos relacionados com as saliências exteriores,
recusar a concessão de uma homologação CE ou de uma ho-
mologação de âmbito nacional a um modelo de veículo se o
disposto na Directiva 74/483/CEE, com a redacção que lhe é
dada pela presente directiva, não for cumprido.

Artigo 3.o

1. Os Estados-Membros devem adoptar e publicar, até 4 de
Abril de 2008, as disposições legislativas, regulamentares e ad-
ministrativas necessárias para dar cumprimento à presente di-
rectiva. Os Estados-Membros devem comunicar imediatamente à
Comissão o texto das referidas disposições, bem como um
quadro de correspondência entre essas disposições e a presente
directiva.

Os Estados-Membros devem aplicar essas disposições a partir
de 5 de Abril de 2008.

Quando os Estados-Membros adoptarem tais disposições, estas
devem incluir uma referência à presente directiva ou ser acom-
panhadas dessa referência aquando da sua publicação oficial. As
modalidades dessa referência são determinadas pelos Estados-
-Membros.
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2. Os Estados-Membros comunicam à Comissão o texto das principais disposições de direito nacional
que adoptarem no domínio regido pela presente directiva.

Artigo 4.o

A presente directiva entra em vigor no vigésimo dia seguinte ao da sua publicação no Jornal Oficial da União
Europeia.

Artigo 5.o

Os Estados-Membros são os destinatários da presente directiva.

Feito em Bruxelas, em 14 de Março de 2007.

Pela Comissão
Günter VERHEUGEN

Vice-Presidente
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ANEXO

O ponto 6.5.2 do anexo I da Directiva 74/483/CEE passa a ter a seguinte redacção:

«6.5.2. Se a linha do pára-choques, dianteiro ou traseiro, que corresponde ao contorno exterior do veículo, em projecção
vertical, se situa numa superfície rígida, esta deve possuir um raio de curvatura mínimo de 5 mm em todos os
pontos situados entre a linha de contorno e as linhas, acima e abaixo da linha de contorno, que sejam os traços
de pontos situados 20 mm para o interior, medidas na perpendicular à linha de contorno em qualquer ponto. A
superfície de todas as demais áreas dos pára-choques devem ter um raio de curvatura mínimo de 2,5 mm.

Esta disposição aplica-se à parte do pára-choques que se encontra entre pontos de contacto tangenciais da linha
de contorno com os dois planos verticais, cada um dos quais situado num ângulo de 15° em relação ao plano
vertical longitudinal de simetria do veículo (ver figura 1).

Figura 1.»
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II

(Actos adoptados em aplicação dos Tratados CE/Euratom cuja publicação não é obrigatória)

DECISÕES

COMISSÃO

DECISÃO DA COMISSÃO

de 14 de Março de 2007

que altera a Decisão 96/4/CE relativa à autorização de um método de classificação das carcaças de
suínos na Áustria

[notificada com o número C(2007) 833]

(Apenas faz fé o texto em língua alemã)

(2007/165/CE)

A COMISSÃO DAS COMUNIDADES EUROPEIAS,

Tendo em conta o Tratado que institui a Comunidade Europeia,

Tendo em conta o Regulamento (CEE) n.o 3220/84 do
Conselho, de 13 de Novembro de 1984, que estabelece a tabela
comunitária de classificação das carcaças de suínos (1), nomea-
damente o n.o 2 do artigo 5.o,

Considerando o seguinte:

(1) Pela Decisão 96/4/CE da Comissão (2), a Áustria foi au-
torizada a aplicar um método de classificação das carca-
ças de suínos, denominado «Zwei-Punkte-Messverfahren
(ZP)».

(2) Devido ao progresso técnico, o governo austríaco pediu à
Comissão que autorizasse a utilização de uma nova fór-
mula para o método utilizado ao abrigo da Decisão
96/4/CE e apresentou os elementos exigidos pelo artigo
3.o do Regulamento (CEE) n.o 2967/85 da Comissão, de
24 de Outubro de 1985, que estabelece as modalidades
de aplicação da grelha comunitária de classificação das
carcaças de suínos (3).

(3) O exame do pedido mostrou estarem preenchidos os
requisitos para a autorização do novo método de classi-
ficação.

(4) A Decisão 96/4/CE deve, por conseguinte, ser alterada
em conformidade.

(5) As medidas previstas na presente decisão estão em con-
formidade com o parecer do Comité de Gestão da Carne
de Suíno,

ADOPTOU A PRESENTE DECISÃO:

Artigo 1.o

O anexo da Decisão 96/4/CE é substituído pelo texto que
consta do anexo da presente decisão.

Artigo 2.o

A República da Áustria é a destinatária da presente decisão.

Feito em Bruxelas, em 14 de Março de 2007.

Pela Comissão
Mariann FISCHER BOEL

Membro da Comissão

PTL 75/24 Jornal Oficial da União Europeia 15.3.2007

(1) JO L 301 de 20.11.1984, p. 1. Regulamento com a última redacção
que lhe foi dada pelo Regulamento (CE) n.o 3513/93 (JO L 320 de
22.12.1993, p. 5).

(2) JO L 1 de 3.1.1996, p. 9. Decisão alterada pela Decisão 97/813/CE
(JO L 334 de 5.12.1997, p. 41).

(3) JO L 285 de 25.10.1985, p. 39. Regulamento com a última redac-
ção que lhe foi dada pelo Regulamento (CE) n.o 1197/2006
(JO L 217 de 8.8.2006, p. 6).



ANEXO

«ANEXO

ZWEI-PUNKTE-MESSVERFAHREN (ZP)

1. A classificação das carcaças de suínos é efectuada pelo método denominado “Zwei-Punkte-Messverfahren (ZP)”.

2. O teor de carne magra da carcaça é calculado de acordo com a seguinte fórmula:

ŷ = 48,7719 – 0,48330 × a + 0,23127 × b

em que:

ŷ = percentagem estimada de carne magra da carcaça,

a = espessura do toucinho (incluindo o courato) em milímetros, visível na fenda, na sua parte mais fina que cobre o
músculo lombar (Musculus glutaeus medius),

b = espessura do músculo lombar em milímetros, visível na fenda, como distância mais curta entre a parte anterior
(craniana) do músculo lombar e o bordo superior (dorsal) do canal raquidiano.

A fórmula é válida para as carcaças com peso compreendido entre 70 e 130 quilogramas.».
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RECTIFICAÇÕES

Rectificação à Decisão-Quadro 2006/960/JAI do Conselho, de 18 de Dezembro de 2006, relativa à simplificação
do intercâmbio de dados e informações entre as autoridades de aplicação da lei dos Estados-Membros da União

Europeia

(«Jornal Oficial da União Europeia» L 386 de 29 de Dezembro de 2006)

Na página 92, no artigo 4.o, n.o 2, última frase:

em vez de: «[…] deve ser revista até 19 de Dezembro de 2006.»,

deve ler-se: «[…] deve ser revista até 19 de Dezembro de 2009.».

Na página 94, no artigo 11.o, n.o 1:

em vez de: «[…] dar cumprimento às disposições da presente decisão-quadro antes de 19 de Dezembro de 2006.»,

deve ler-se: «[…] dar cumprimento às disposições da presente decisão-quadro antes de 19 de Dezembro de 2008.».

Na página 94, no artigo 11.o, n.o 2:

a) na segunda frase

em vez de: «[…], a Comissão apresentará ao Conselho, antes de 19 de Dezembro de 2006, um relatório […]»;

deve ler-se: «[…], a Comissão apresentará ao Conselho, antes de 19 de Dezembro de 2010, um relatório […]»;

b) na terceira frase

em vez de: «O Conselho verifica, o mais tardar antes de 19 de Dezembro de 2006, […]»,

deve ler-se: «O Conselho verifica, o mais tardar antes de 19 de Dezembro de 2011, […]».

Na página 95, no artigo 12.o, n.o 6:

em vez de: «6. Os Estados-Membros notificam o Conselho e a Comissão, o mais tardar em 19 de Dezembro de
2006, […]»,

deve ler-se: «6. Os Estados-Membros notificam o Conselho e a Comissão, o mais tardar em 19 de Dezembro de
2007, […]».
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